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Com eta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI Nº 2.883 DE 23 DE SETEMBRO DE 1992 

“Dispõe sobre a criação de 
cargogsa” 

O DR. CLAIN FERRÁRI, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal AProvoL e ele sanciona e Promulga a seguinte leis 

as 
Art. 40 — Ficam criados 45 (quinze) cargos de carreira de Atendente de Consultório Dentário, de provimento efetivo, cujo Racrão de vencimento, no Nível I, Grau I, corresponderá à Referência 03 da Tabela Lda Lei 2.742 de Po de agosto de 1994 e suas alterações subsequentes. 

rt. 20 - As despesas decorrentes da . 
ma 

aa 

execução desta lzi correrão por conta das dotações relativas a Pessoal, constantes do orçamento vigente, 

Art. 32 - Esta tei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições / em contrário. 
Ps 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos “ds de setembro de 499% 

    DR. N FERRARI 
PREFEITO, MUNICIPAL 

COD Ub.0U4 
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